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EDITAL 13/2023  

1ª CONVOCAÇÃO PARA EXERCÍCIO 

 

A Comissão Organizadora do Processo de Inscrição, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

CONSIDERANDO:  

I – O Processo de Inscrição, regido pelo Edital nº 13/2023, cadastro de reserva para contratação temporária 

ao exercício da função de Auxiliar de Serviços de Educação Básica – ASB – Função: Monitor Escolar, para 

compor Quadro Administrativo na Gerência de Ensino Básico, na Fundação Helena Antipoff – FHA, localizada 

na Av. São Paulo nº 3.996, Bairro Vila Rosário, Ibirité – MG.  

II – O resultado da 3ª etapa do Processo de Inscrição (entrevista), publicado no site www.fha.mg.gov.br; 

CONVOCA os candidatos classificados abaixo relacionados a comparecer: 

 

Local: Prédio Central – sala 04  

Data: 04/05/2023 – às 14h  

Disponibilidade da Lista de Presença: 13h45min 

Início do exercício: 05/05/2023 

ASB – MONITOR ESCOLAR 

Classificação Nome do Candidato Número de Inscrição 

1. JOZAINE APARECIDA MENDES ABREU RODRIGUES  149 

2. LUCINA MARIA DA SILVA PEREIRA  194 

3. CRISTINA SOFIA DA COSTA  54 

4. ISABELLA FERNANDA MAGALHÃES MACEDO DIAS  120 

5. SONIA MARIA DE LIMA SILVA MARTINS  301 

6. FATIMA MARIA DA SILVA  95 

7. MARCOS VINICIUS MARQUES DA SILVA  207 

8. NADALLY LORRAINE RAFAEL NUNES  241 

9. JÉSSICA PATRÍCIA DE SOUZA PENIDO PEREIRA  138 

10. THIAGO BARBOSA CAMPOS  326 

 

QUADRO DE HORÁRIO 

1 07h00 às 16h00 4 vagas 

2 09h00 às 18h00 2 vagas 

3 12h00 às 21h00 1 vaga 

4 12h30 às 21h30 2 vagas 
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13.6 – É reservado à Fundação, o direito de proceder a convocação para o exercício da função ASB, em 

número que atenda a sua necessidade, respeitando a ordem de classificação dos inscritos.  

13.7 – Quando da Convocação para o exercício da função ASB, a Fundação encaminhará a convocação através 

do e-mail informado no formulário de inscrição e será publicado no site institucional.  

13.8 – O Candidato que não atender a convocação de que trata o item 13.7, será desclassificado do Processo 

de Inscrição.  

13.9 - Quando da convocação para o exercício da função de ASB-MONITOR DE ALUNO, o candidato que 

manifestar desinteresse e ou não poder assumir o exercício, reserva o direito de participar das demais 

convocações, cabendo à Fundação realizar a convocação, respeitando a ordem de classificação. 

 

 

Ibirité, 02 de maio de 2023.  

 

Comissão Organizadora do Processo de Inscrição. 
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